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INDICAÇÃO Nº (743/2021 

De 02 de setembro de 2021. 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 

Nos termos do art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e 

no uso de suas atribuigdes legais, apresento a seguinte Indicagdo, para 

apreciagdo em plendrio e após votada neste Egrégio Poder, seja enviado ao 

Poder Executivo, com a seguinte sugestdo: 

“Através da presente indicagdo solicito ao Poder Executivo Municipal, 

através do setor competente, que viabilize a restauragdo dos brinquedos do 

parque infantil existentes na Praga São José”. 

Justificativa 

Senhores Vereadores, os brinquedos deste parque encontram-se em 

péssimas condições, estdo enferrujados, quebrados e oferecendo perigo as 
criangas que os utilizam. 

A reforma se faz necessdria para que as criangas em seus momentos de 

lazer tenham maior conforto e seguranga ao realizar suas atividades, podendo 

desenvolver talentos, ocupando a mente, e ndo busquem outros rumos que leve 
a violéncia e aos problemas sociais. 

Desta forma, solicito a aprovagdo da referida Indicagdo pelos meus 

pares desta Casa. " ” 

Pinhão/SE em 02 de setembro de 2021. 
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